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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

NQ- 269, DE 1ª_ DE SETEIJBRO DE 1969 . / 

Dispõe sÔbre o cedimento de préido em 
comodato e por tempo indeterminado . 

O FREFEITO 1101fICIPAL D~ CATIGUÁ, nos têrmos do arti
go 23, da Lei Estadual nº- 9 . 842, de 19 ae setembro de 1967 , 
sanciona e promulga a seguinte lei aprovada ·pela câmara munici 
pal em sua sessão de 17 de setembro de 1969, conforme resolução 

n2- 38/69 . 
ATGIG-0 12- Fica o Fref'ei to J.runicipal, autorizado a -

ceâer em comodato, e por tempo inde~erm.inado, ao Estado, o pré 
dio nº- 600, sito à Rua Amér ica, para o :funcionamento da Caixa/ 
Econômica do Estado de São Paulo, da Coletoria Estadual e Pôs
to de Fiscalização Estadual. 

ARTIGO 2Q- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

pÚblicação, revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 18 de setembro 

de 1969. -

Registrado no livro competente , e em seguida pÚbli 

cadc por afixação no local de costume.-
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